
EMENDA MODIFICATIVA Nº /2025

No  anexo  “Objetivos,  Metas  e  Estratégias”,  Item  18  –
Financiamento  e  infraestrutura  da  Educação  Básica,  o  Objetivo  18,  a
Estratégia 18.7 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Vincular a receita resultante de impostos e impostos de grandes fortunas
e contribuições ao investimento em Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Público – MDE, e buscar novas fontes de financiamento.”

JUSTIFICATIVA

A medida visa ampliar os recursos destinados à educação básica, com
especial  atenção  às  redes  públicas  que  atendem  majoritariamente
estudantes negros e de baixa renda, os quais historicamente enfrentam
barreiras  estruturais  ao  acesso,  permanência  e  aprendizagem  com
qualidade.

Ao  buscar  novas  fontes  de financiamento  e  promover  a  tributação
progressiva como instrumento redistributivo, a proposta também avança
no enfrentamento das desigualdades raciais de origem econômica, que
comprometem o direito à educação  plena da população negra. Essa
estratégia alinha-se aos princípios constitucionais da  igualdade  de
oportunidades e da reparação das desigualdades educacionais e sociais,
contribuindo para a construção de um sistema educacional público mais
inclusivo, democrático e comprometido com o enfrentamento do racismo
estrutural.

Sala da Comissão, 20 de Maio de 2025

Deputada Carol Dartora (PT/PR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carol Dartora
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258483756700
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